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• INTR0DUçA0 

Coube a COBZPA, comissao Basica de 	Pes- 

quisa de Atos Administrativos da FEDF, promover 0 leantamento 

dos atos oficlais da Entidade, classificE-los, ementa-ios e 

preparar seu referencial de vigancia. 

Em nenhum momento se procurou fazer histó 

na. Quem a faz na realidade sao seus agentes. Aos histoniado 

res resta contã-la, alam do mais os atos aqui inseridos ja a 

contain com cnistalina autenticidade. 

No primeiro volume de "ATOS NORMATIVQS PA 

FEDE" foram reunidas informaçaes e atos considerados histcri 

cos: 0 Decreto de instituiçao da FEDF; a Ata da reuniao de ins 

talação do Conseiho Diretor; 0 primeiro Estatuto; a Escritura 

de instituiçao da FEDF registrada em cartörio, entre outros. 

Dividiu-se, entao, a matria em tras volu 

mes: no pnimeiro, as Portarias da Secretaria de Educaçao e Cul 

tura (1966 a 1960) , as Portarias do Presidente da FEDF (1960 a 

1965) e as Resoluçöes do Conseiho Diretor ate o ano de 1973. No 

segundo volume, as Resoluç3es de 1974 a 1979. E no terceiro, as 

Resoluçöes expedidas pelo Conseiho Diretor ate 31/12/60, al&m 

de conter as Instruç6es do Presidente da instituiçao (1965 a 

1976) e do Diretor Executivo (1976 a 1960). Todos esses atos 
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• APRESENTAçAO 

Assume papel relevante no processo de 

cisôrio a informaço. A eficcia cia deciso guarda dependn 

cia da quantidade e qualidade cia informaço utilizada na 

sua e1aboraço. 

Considerando-se que a tomada cia deci 

so 6 urn processo ciclico, a informaço 6 insurno e e produ 
to. 

0 presents trabaiho, resultado do es 

forço de uma equipe, reüne as inforrnaç6es relativas as prirl 

cipais decisoes tomadas nesta casa, desde seu nascirnento. E, 

corno tal, constitui-se em importante depositrio cia histôria 

de uma organizaço, a Fundeço Educacional do Distrito Fede 

ral, além de substanciel fonte de subsidios as decisées fu 
turas. 

JOALDONAR GOMES ALMEIDA 
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P 0 R T A R I A N9 103/B, DE 30 DE ABRILDE 1959 (*) 

CRIA 0 DEPARTAMENTO DE DIFOSAO CUL-
Tt.JRAL DANOVACAP - (19 ORGAO A CDI 
DAR DA EDUCAçAO NO DF..) 

foram ernentados e, aqueles normativos de major 	relevância, 

transcritos em inteiro teor. 

Os atos que logrararn ser publicados 	na 

imprensa oficial tiveram esse registro aposto junto a ementa 

respectiva e outros, alterados no conteüdo ou na vigência, a 

parec&m corn esses dados no rodap4 das respectivas pginas. 

- 	Quanto aos indices, os que iniciarn cada 

volume so sequenciais, por tipo de ato e data de expediço. 

0 remissivo, por assuntos, consta no final do primeiro volume. 

Por fin, resta-nos dizer da 	satisfaço 

que tivemos em poder investir o melhor de nossos esforços 

na realizaço deste trabalho, honrados corn a escoiha de nba 

sos nones para realiz-lo, e esperando que ele venha a ser 

instrumento para as decis6es dos atuais e futuros administra 

dores da Entidade. 

Brasilia, junho de 1.9816 

A COMISSAO 

0 Presidente da Comparihia Urbanizadora da Nova Capital do 

Brasil, usando das atribuiç6es que lhe confere o artiqo 19,letra 

"C", combinado corn o artigo 20, dos Estatutos Sociais publicados 

no Dirio Oficial da União, de 24 de setembro de 1956 e tendo em 

vista a deciso da Diretoria de 29 de abril de 1959, 

RESOLVE: 

Criar 0 Departarnento de Educação e Difuso Cultural da Companhia 

Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, obedecendo sua organiza 

ço as norrnas constantes da presents Portaria. 

I - Des Finalidades 

Art. 19 0 Departamento de Educaço e Difuso Cultural, tern como 

finalidade a orientaçäo educacional, a difusão cultural, o fol 

clore e a organização de certarnes educacionais que visern eleva 

ço do nivel cultural. 

II - Da Estrutura 

Art. 29 0 Departamento de Educaço e Difuso Cultural tera a e 

guinte estrutura: 

Chefia 

Divisão de Educaço e Difuso Cultural 

Diviso de Folclore e Certanes 

Diviso de Ensino Industrial 

III - Das Atribuiçöes 

Art. 39 A Chefia do Departamento compete: 

Organizaço e disciplina do Departamento; 

Opinar sabre Os funcionrios; 

Organizar e propor, justificando a Diretoria o seguinte: 
Criaçäo de Jardine de Infancia 

Criaço de Escolas 

Criaço de Colgios 

(*) cpia fiel do original. Port. revogada 

reunio Diretoria Novacap de 13/6/60. 
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Criaço de Bib1iotcas 

Criaçäo de Universidades 

Criaço de Museus 

Organizaço de festas civicas e folclôricas 

Organizaço de certames educacionais, desportivos e 

artisticos 

Representaçöes teatrais e concrtos. 

Ter em dia e ordern 0 serviço de correspondncia,protoco 

10 e arquivO; 

Prestar contas das verbas destinadas ao Departarnento; 

Ter sob sua responsabilidade tadas as quest6es referen 

tes a pessoal e material; 

Apresentar relatôrio semestraldas atividades de 	cada 

setor; 

Manter sistema de cooperaço e entendimentos corn 0 Mi 

nistrio de Educaço e Cultura e ôrgos püblicos de natureza ar 

tistica e cultural. 

A Divisão de Educação e Difuso Cultural compete: 

a) organização, orientaç.o e seleção de professores para: 

jardins de infãncia 

escolas 

ginsios 

colgios 

bibliotécas 

museus 

alfabetização de adultos 

b) Estudar e organizar a criação de jardins de infãncia,es 

colas, etc., efetuando antes levantarnento estatistico para justi 

ficar a proposta; 

c) apresentar, trimestrairnente, relatôrio circunstanciado 

das atividades de cada setor. 

A Divis.o de Folclore a Certarnes compete: 

a) Estudar, organizar e orientar: 

certarnes civicos 

representaçes teatrais 

concrtos 

certames esportivos  

certarnes artisticos 

exposiçöes 

desfiles 

Difusão econservaç.o do foiclore 

Estudar medidas paradifuso e conservaçäo do folclore 

e programar certarnes, efetuando levantarnento artistico para jus 

tificar a proposta; 

Apresentar, trimestralmente, relatôrio circunstanciado 

das atividades de cada setor. 

A Divisão de Ensino Industrial compete: 

planejar, instalar e orientar as escolas de 	aprendiza 

gem industrial; 	- 

promover o aperfeiçoamento do corpo docente e adminis 

trativo, bern como fazer indicaço para composiço do quadro; 

estabelecer o contrôle sôbre a produção 4e 	artefatos, 

mantendo estreita co1aboraço corn os ôrgãos da NOVACAP, atenden 

do-os na medida das suas .possibilidades; 

instituir o sisterna de cooperativa escolar, afim de que 

possa o aluno, participar dos lucros do trabaiho por &le desen 

volvido, corn fim especifico de poder custear as despesas 	decor 

rentes dos seus estudos; 

competirâ a Diviso, apresentar relatôrio mensal, ao or 
go superior, das atividades escolares, bern como 0 movimento fi 

nanceiro de despesa e receita das diferentes escolas e cursos; 

a Divisão promoverO cursos para adultos, relativamente 

ao aprimorainento e forrnação profissional, mantendo contáto 	corn 

os diferentes mercados de trabalho, afiin de supri-los de mo de 

obra qualificada. 

IV - Das SubstituiçOes 

Art. 49 Sero substituidos, autornaticamente, em suas faltas ou 

impedirnentos ocasionais, atO 30 dias: 

o Chefe do Departamento de Educaço e Difuso Cultural, 

por urn chefe de Divisão, designado pelo Presidente da Cornpanhia; 

o Chefe de uma Divisãopelo Chefe de outra D1viso, de 

signado pelo Presidente da Companhia. 

ParOgrafo Unico - Haverã, sempre servidores previarnente designa 

dos para substituiçOes de cargo de chefia. 

Brasilia, 30 de abril de 1959. 

a) ISRAEL PINHEIRO 
Presidente 
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DECRETO N9 47.472 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 1959. 
DECRETO N9 47.8327A - DE 4 DE MARCO DE 1960 

Institui a Cornissäo de 	Administra 
co de Sistema Educacional de 	Br Iflstitui a Fundaço Educacional Brasilia - 	 silia 	(C.A.S.E.B.) 

0 Presidente da Repüblica, usando da atribuiço que 
0 Presidente da RepCthlica, usando da atribuição 	que  

lhe confere o artigo 87, inciso I, da Constituiço 	Federal, 	de 
ihe confere 0 artigo 87, item I, da Constituição, decreta: 

creta: Art. 19 	Fica instituida a Fundação Educacional 	Bra 

Art. 19 Fica instituida, no Ministrio da 	Educaço 
silia, corn a finalidade deorganizar e rnanter, ma nova Capital, 

e Cultura, a Cornisso de Adrninistraço do Sistema Educacional de 
estabelecimentos de ernsino de grau rndio. 

 

Brasilia 	(C.A.S.E.B.) Art. 29 	A Fundaço terá corno 6rgäo deliberativb 	e 

Art. 29 A C.A.S.E.B. serä constituida do Diretor Ge fiscal urn Conseiho de Administraço, composto de seis membros,e 

ral do Departamento Nacional de Educaço, que a presidir., do Di a sua direç.o executiva caberâ a urn Diretor-Geral. 

retor do Departamento de Administraço, do Diretor do 	Instituto Parágrafo ünico. 	Os rnernbros do Conselho de 	Adminis 

Nacional de Estudos Pedagôgicos, dos Diretores do Ensino 	Secun- tração e 0 Diretor-Geral sero designados pelo Presidente da Re 

dr1o, do Ensino Comercial e do Ensino Industrial e de urn repre- püblica, para o exercicio de mandatos de cinco anos. 

sentante da NOVACAP. Art. 39 	0 patrirnönio da Fundaço sera 	constituido, 

Art. 39 A execuço des decis6es da C.A.S.E.B. 	fica inicialrnente, por area de terreno de duzentos mil iuetros quadra 

ri a cargo de urn Diretor Executivo, coadjuvado por 	urn 	coordena dos, a ser doada pela NOVACAP, e pelos edificios do 	prirneiro 

dor do ensino primario, urn corrdenador do ensino madio e urn coor Centro de Educaçäo Media em construção em Brasilia. 

denador da educaçCo fisica e recreaço. Art. 49 	Os estatutos da Fundaçao serão aprovados pe 

Art. 49 Os recursos destinados, no Orçamento 	da 10 Ministro de Estado da Educaçao e Cultura. 

uniao, a construçao e a rnanutençao do sistexna educacional de Bra 	
- 1rt. sc 	Serão anualmente consignados no 	Orçarnento 

silia, serão depositados em conta 	especial no Banco do 	Brasil 
da Uniao recursos para manutenção da Fundaçao. 

S.A. e ficara a disposição da C.A.S.E.B. 
Art. 69 	A cornprovação dãs despesas da Fundaçao, além 

Art. 59 0 Ministro de Estado da Educação e 	Cultura 
de submetida ao exarne do Ministerio Piblico, ficara sujeita 	a 

baixara as normas e instruç6es necessarias a execução 	deste 	de 
aprovaçao dos orgeos prôprios do Governo Federal. 

creto. 
Art. 79 	Este decreto entrara em vigor ma data 	de 

Art. 69 Este decreto entrara em vigor na 	data 	de 
sua publicaçCo. 

sua publicaçao, revogadas as disposiç6es em contrario 
Rio de Janeiro, em 4 de marco de 1960; 1399 da 	Inde 

Rio de Janeiro, 22 de dezernbro de 1959; 1389 da In- 
pendencia e 729 da Repüblica. 

dependência e 719 da Rep.blica. 
JUSCELINO KUBITSCHEK 

JUSCELINO KUBITSCHEK. 
Clovis Salgado 

Clovis Salgado 
S. Paes de Almeida 

S. Paes. de Alrneida 
** 	* 
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DECRETO N9 48.297, DE 17 DE JUNHO DE 1960. 

Dispoe sobre a instituiço da Fun 
dação Educacional do Distrito Fe 
deral. 

o Presidente da RepCthlica, usando de suas atribuiçaes, 
Considerando a necessjdade de se estabelecer no Di! 

trito Federal o sistema de ensino a que se refere o art. 171 da 

Constituiço; 

Considerando que cumpre A Prefeitura do Distrito Fede 
ral solucionar tais problemas, rnobilizando para &sse fim seus re 

cursos financeiros; 

Considerarido ainda que o meihor meio de aço educacio 

nal consiste en convocar a colaboraço de outras esferas do p0 

der pblico e dos particulares em geral, decreta: 

Art. 19 Fica 0 Ministrio da Educaçäo e Cultura auto 

rizado a cooperar na organizaç.o, manutenço e adininistraço da 

Fundaço que vier a ser instituida pela Prefeitura do Distrito 

Federal, corn a finalidade de prestar assistência educacional 

população da capital da Repüblica, nos niveis elementar e mdio. 

Art. 29 Sem prejuizo de quaisquer outras modalidades 

de auxilio ou assistncia previstas na 1egislaço ap1icvel, a 

cooperaço a que se refere o artigo anterior consistiri no seguin 

te: 

I - quanto a organização, sero submetidos a prvia 

aprovação do Ministrio a escritura de instituiçao e Os estatu 

tos da Fundação, para observancia das normas e condiç6es constan 

tes daste decreto; 

II - quanto a mariutençao, 0 Minist&io, independente 

mente de qualguer pagamento ou retribuição: 

cedera a Fundaçao as instalaç6es e bens m6veis que 
lhe pertencem e que estejam vinculados a serviços 

educacionais em Brasilia, e Os recursos financiros 

que, por lei ou a juizo do govêrno federal, forem 

atribuidos a &sse fim, observando a Fundação, 	no 

eu emprago, a destinação prevista nas leis que oon 

cederem ou autorizarem tais recursos; 

providenciara no sentido de serem incluidos, anual  

mente, ma proposta orçamentãria da União, recursos 

destinados a suplementar a receita da Fundação,nos 

limites necessârios; 

C) transferira a Fundaço os serviços educacionais ins 
talados em Brasilia, pelo Ministério, e 0 pessoal 

docente, tcnico e administrativo admitido para 
tais serviços; 

III - quanto a administraçao: 

a Fundação devera ter urn ou nais orgaos diretores 

colegiados, ficando reservado ao govrno federal 

indicar a metade dos membros efetivos e suplentes, 

Os quais, corn exceçao do presidente da Fumdaçao te 

rao mandato de prazo certo; 

a escôlha do presidente da FundaçãO, dos diretores, 

se houver, e dos demais membros dos orgaos colegia 

dos será regulada nos estatutos, a critrio da Pre 

feitura do Distrito Federal, instituidora da Fund! 

çao. 

Art. 39 Este decreto entra em vigor ma data de sua 

publicaçao, ficando revogadas as disposiçaes em contrario, inclu 

sive, uma vez instituida a Fumdaçao, os decretos ns.. 47.472, de 

22 de dezernbro de 1959, e 47.832-A, de 4 de marco de 1960. 

Brasilia, 17 de jumho de 1960; 1399 da Independancia 

e 729 da Repüblica. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Clovis Salgado 
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ESTATtJTOS DA FuNDAcAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL (*) 

CAPfTuLO I 

DENOMINAçAO, SEDE, FINS E DURAcA0 

Art. 19 - A FUNDAçAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, entida 

de aut6noma, terã sue sede e fôo na cidade de Brasilia e se re 

gerã.pelos presentes Estatutos, que se subordinarn ao disposto no 

becreto nO 48.297, de 17 de junho de 1960. 

Art. 29 - A Fundação tern por objeto: 

prestar tôda a colaboração arn poder püblico no cumprirnen 

to doe prograrnas adotados pare o desenvoivirnento do ensino 	no 

Distrito Federal; 

criar, instalar e manter estabelecirnentos de ensino ele 

mentar, pr-prirnãrio, priin5.rio, complementar, ernendativo e 	de 

iniciação profissional, para crianças, para adolescentes e adul 

tos; 

criar, instalar e manter estabelecirnentos de ensino rndio 

e de Aprendizagern profissional; 

criar, instalar e manter estabelecirnentos de formação e 

aperfeiçoarnento de professôres; 

criar e manter serviços educativos e assistenciais, 	que 

beneficiern alunos e professEres; 

tornar prOvidências no sertido de tornar o ensino elemen 

tar, o rnédio e o de formação e aperfei(;oamento de 	professôres 

mais ajustados aos interesses e possibilidades dos estudantes, 

bern corno as reais condiçes e necessidades do meio, inclusive es 
clarecendo a opinião püblica quanto as vantagens asseguradas pa 
la boa educação. 

Art. 39 - A duração da Fundação serã por prazo indeterminado. 

(-p1miii.0 TT 

DO PATRIMONIO, DO RENDIMENTO E DAS NOVAS DOTAcöES 

Art. 49 - 0 patrimnio instituido pela dotação especial de 

bens livres e de fundo inicial, na conformidade da. Escritura Pu 

blica lavrada pelo Tabelião do Oficio de Notas do 	aos 

dias do corrente mas, 6 no valor de Cr$ 

- XIX - 

Art. 59 - Destinando-se a presente Fundação a fins de interes 

se da educação püblica, poderão fazer novas doaçöes especiais,ern 

favor dela, o poder pCiblico, a pessoa natural e a juridica de di 

reito privado. 

Art. 69 - Constituirão rendimentos ordinãrios da Fundação: 

os provenientes de titulos da divida publica que possua; 

os fideicomissos em seu favor instituidos corno fiduciãrja 

ou fideicornissãria; 

o usufruto a ela conferido; 

as rendas em seu favor constituidas por terceiros; 

as rendas prôprias dos imôveis que possua. 

Art. 79 - Extraordinariamente acederão aos rendimentos da Fun 

dação: 

as contribuiçaes feitas pelos que regularmente nela 	se 
inscreverem; 

as subvençöes do poder pCiblico; 

as dernais doaçöes que receber de entidades püblicas ou de 

pessoas de direito privado; 

os valores eventualmente recebidos; 

a remuneração pelos serviços prestados; 

o resultado dos trabaihos da Campanha Social. 

CAPfTULO III 

ORGAOS DE ADMINISTRAçAO E SUA COMPETfNCIA 

Art. 80 - São ôrgãos de adrninistração da Fundação: 

0 Conselho Diretor; 

a Junta de Contrôle. 

Art. 99 - A Fundação serã administrada por urn Conselho Dire 

tor, composto de seis membros e urn presidente. 

§ 19 - 0 Govãrno Federal e a Prefeitura do Distrito Federal 

indicarão, cada urn, tras membros escolhidos entre pessoas de ill 

bada reputação, e notôria cornpetãncia, Os quais exercerão o man 

dato por cinco anos. 

§ 29 - 0 Presidente da Fundação serâ o Secretãrio Geral 	de 

Assistãncia da Prefeitura do Distrito Federal, cabendo-lhe desi 

nar, entre os rnenthros do Conselho Diretor, seu substitutoeveritua3. 

(*) Primeiro Estatuto da Entidade - Publicado no DOU nO 138, de 	 Art. 10 - Compete ao President, além do que 0 Conseiho Dire 
18/06/60 e no DO/PDF nO 5, de 28/06/1960. 
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tor vier a fixar: 

representar a Fundação ou prornover-ihe a representaçao em 

juizo ou fora déle; 

convocar 0 Conseiho Diretor e a Junta de Contrôle; 

presidir as reunies do Conseiho Diretor; 

supervisionar os trabaihos da Fundação; 

assinar convénios e contratos; 

movimentar, conjuntamente corn o Diretor Administrativo, os 

fundos da Fundaçao, mediante cheques, ordens de pagarnento, etc.; 

autorizar a transferéncia de dotaçöes orçamentrias 	de 

acôrdo corn as normas fixadas pelo Conseiho Diretor; 

contratar, demitir e prornover todo o pessoal da Fundação: 

I - Os Diretores dos Departamentos, corn aprovação do Con 

seiho Diretor; 

II - Os Diretores dasEscolas por indicação dos Diretores 

dos Departarnento, corn a aprovaço do ConselhoDiretor; 

III - os Chefes de Servi(;os por indica(;ão do Diretor da Es 

cola e aprovaço do Conseiho Diretor; 

IV - Os dernais cargos técnicos por indicaçto do Diretor de 

Departarnento; 

1) vetar as deiiberaç6es do Conselho Diretor. 

Art. 11 Compete ao Conseiho Diretor: 

aprovar os pianos de t-rabalho, as propostas orçanentãrias 

e acompanhar-ihes a execuço; 
autorizar a abertura de craditos adicionais, bern corno 	a 

reaiizaç.o de quaiquer serviço novo; 

fixar a remuneração e o regime de trabaiho do pessoal; 

organizar 0 quadro de pessoal, corn a respectiva tabela de. 

vencimentos, fixar as norrnas para admissão e proinoço; 

deliberar sôbre a guarda, a apiicaço e rnovimentaço dos 

bens da Fundaço; 
aprovar as tabelas de anuidades a serern cobradas aos alun; 

encarninhar a Junta de Contrôle o baianço e o reiatério a 

nuais,acornpanhados do parecer si.thscrito por todos os 	membros, 

corn expressa consignação dos votos respectivos; 

decidir sEbre a aceitaçao de doaçes e sabre a alienação 

de irn6veis; 

1) fixar anualmentepercentagem adicionai sôbre as taxas co 

bradas aos .alunos dos diversos estabelecirnentos que rnantiver pa 

ra a Caixa Beneficente dos Servidores da Fundação. 

Art. 12 - 0 Conselho Diretor reunir-se-a ordinariamente: 

sernarnalrnente, para deliberar s6bre os assuntos cia sua corn 
peténcia; 

ma primeira quinzena de dezembro de cada ano, para apro 

var os pianos de açao e orçamento para o exercicio seguinte. 

Art. 13 - 0 Conseiho Diretor funcionara corn a presença 	de 
trés rnembros, ai€m do Presidente, e suas deliberaçöes serão to 

madas por maioria de votos. 

Art. 14 - A Fundação terã uma Junta de Contrôle, composta de 

dois nembros. 

§ 19 - 0 Govérno Federal indicará urn dos rnernbros da Junta e 

a Prefeitura do Distrito Federal o outro. 

Art. 15 - Compete a Junta de Contrôle: 

examinar os livros contâbeis e papéis de escrituração cia 

Fundação, o estado da caixa e os valores em depôsito; 

lavrar no iivro de "Atas e Pareceres" da Junta de Contrô 

le Os resuitados dos exames a que proceder; 

apresentar ao Conselho Diretor parecer sobre as ativida 

des econônicas da Fundaçao, denunciando as irregularidades que 

descobrir e sugerindo as rnedidas que reputar üteis; 

convocar o Conselho Diretor. 

CAPrTuLO IV 

APLICACAO DOS FUNDOS E RENDAS DA FtJNDAçAO 

Art. 16 - Do saldo verificado no fim do exercicio terao des 

tinação especifica: 

10% destinados ao Fundo de Reservas; 

10% destinados a Caixa Beneficente dos Servidores da Funda 
çao. 

Art. 17 - Os restantes 80% serão livrernente aplicados, 	por 

deliberaçäo do Conseiho Diretor. 

CAPTTULO V 

DO EXERCtCIO FUNCIONAL 

Art. 18 - 0 ano funcional coincide corn o ano civil. 



- XXII -. 

Art. 19 - No fim de cada exercicio, proceder-se-9 ao levanta 

mento do lnVentrio e ao halanço geral, corn observncias das pres 

criçöes legais. 

Art. 20 - Durante o exercicio financeiro poderão ser abertos 

crditos adicionais desde que as necessidades da Fundaç.o o exi 

jam e haja disponibilidade financeira. 

CAP tTULO VI 

DISPOSICOES GERAIS E TRPNSITORIAS 

	

Art. 21 - Para se poder alterar Os presentes Estatutos 	ne 

cessrio que no se contrarie o fin da Fundaço e que seja a al 

teraçäo devidarnente aprovada pela Prefeitura do Distrito Fede 

ral, pelo Ministrio da Educação e Cultura e pelo representante 

do Ministrio Püblico do Distrito Federal. 

Art. 22 - A Fundação extinguir-se-: 

pelaimpossibilidade de se manter; 

pela inexequibilidade de suas finalidades; 

pela deliberação da Prefeitura do Distrito Federal e do Mi 

mistrio da Educação e Cultura. 

Art. 23 - Em caso de extinção, todos os bens da Fundação re 

vertero a Prefeitura do Distrito Federal. 
Art. 24 - 0 Regimento Interno e as "Regras e Regularnentos" se 

rão aprovados pela Prefeitura do Distrito Federal. 

Art. 25 - Os presentes Estatutos foram aprovados pelo Minist 

rio da Educação e Cultura e pela Prefeitura do Distrito Federal, 

instituidora da Fundaçäo, que assirn declara a maneira de adminis 

tr-la, ex-vi do artigo 24 do Código Civil, e artigo 652 do Côdi 

go de Processo Civil. 
ESTRUTURA DA ORGANIZAO  
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LIVRO NUMERO 53 FLS. 5W a 6W 19 T R A S L A D 0 (*) 

ESCRITURA DE INSTITUIçAO DA 
FUNDAO EDUCACIONAL DO DIS 
TRITO FEDERAL.NA  FORMA ABAIXO 

SAIBAM quantos esta püblica escritura virem que, aos dois dias 

do ms de juiho de mil novecentose sessenta, nesta cidade de 

Luziânia, Estado de Gois, em cartôrio, cornpareceu, perante mirn 

tabelio e perante o Sr. Ministro Clovis Salgado, corno outorgan 

te instituidora a Prefeitura do Distrito Federal, representada 

pelo respectivo Prefeito Dr. ISRAEL PINHEIRO DA SILVA, brasilel 

ro, casado, engenheiro, residente e domiciliado en, Brasflia, 

juntaniente corn as duas testemunhas adiante nomeadas e assinadas, 

todos meus conhecidos, do que dou f. E, ento, pela outorgan 

te instituidora, ma presença das mesmas testernunhas, me foi di 

to que destina a verba de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhöes de cru 

zeiros), destacada do crdito autorizado pelo artigo 51, da lei 

nO 3.751, de 13 de abril de 1960, como dotaço especial, como 

de fato por dotado tern, para o fim especifico a que se vincüla, 

de constituir o patrimonio da fundaço educacional do Distrito 

Federal, entidade destinada a organizar e manter, ma area do 

Distrito Federal, estabelecimentos de ensino eleinentar e mdio; 

e que institula, ainda, em fav8r da mencionada fundaço, pe],a 

presemte e na melhor forma de direito, usufruto dos seguintes 

bens imôveis, dos quais é senhora e possuidora, a justo titulo 

e por frça do disposto noArt9 102 da Lei nO 3.754, de 10 de 

abril de 1960, a saber: (1) Escola Parque superquadra situada 

entre as super-quadras nürneros trezentos e sete e trezentos e 

oito, construlda em terreno medindo duzentos e quarenta e cinco 

metros por oitenta metros, tendo por unites o eixo W 3 R.S.; a 

Igreja Catolica Super-Quadras a super quadra trezentos e oito e 

a super quadra trezentos e sete (2) Escola Classe, situada na 

super-quadra trezentos e nove; 3) Centro de ensino m&dio, situa 

do no Setor das grandes areas sul. Pela outorgante instituido 

ra me foi dito que Fundação se constituirã na f6rma do ArtO 24 

e seguintes do Côdigo Civil e ArtO 652 e seguintes do Côdigo de 

Processo Civil e se regeri pelos estatutos que, publicados no 

(*) ..ópia fiel do original. 
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Dirio Oficial da Prefeitura do Distrito Federal, n9 cinco, de 

19 de junho de 1960, passam a fazer parte integrante da presen 

te escritura, tal como Se estiverem aqui inteirarnente transcri 

tos. De como assim 0 disse, do que dou f&, me pediu lhe lavras 

se esta escritura que feita, lida e achada conforme, assina corn 

as testemunhas abaixo, a tudo presentes, perante mim, DELPHINO 

MEIRELLES, 29 tabelião, que a escrevi. (aa) Israel Pinheiro da 

Silva - Clovis Salgado - Saturnino Braga - Mario Pinoti. Nada 

mais. Era o que se corntinha no livro e foihas no começo desta 

declarados, do qual bern e fielmente extral o presente traslado, 

que esta em tudo conforrne ao original, do que dou f. Eu, JEF 

FERSON MEIRELLES, Escrevente Autorizado do 29 Tabeliao, que a 

datilografei, conferi, subscrevi, dou f& e assino. 

Luziania, 2 de julho de 1960. 

Em test9 	da verdade. 

JEFFERSON MEIRELLES 

Escrevente Aut. do 29 Tabeliao 

Os estatutos da Fundaço foram apro 

vados por despacho de 21 de novembro 

de 1960, do Exrno.Sr.Dr.Procurador-Ge 

ral e registrado no Livro urn, foihas 

urn, dois e tr&s. 

Arthur Sebastião Cezar da Silva 

Chefe da Secretaria do Ministario PGblico  
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